
 

 

 

Circular nº 023/CEC/2020 

 

Brasília (DF), 15 de outubro de 2020 

 

 

  

Às seções sindicais, secretarias regionais, à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 

c/c à Candidata a Presidente pela Chapa 1, à Candidata a Presidente pela Chapa 2 e aos 

membros da Comissão Eleitoral Central (CEC) 

  

 

 

Companheiro(a)s, 

 

 

 

A Comissão Eleitoral Central – CEC informa os critérios para a constituição da 

Comissão Eleitoral Local – CEL para as Eleições da Diretoria do ANDES-SN (Biênio 

2020/2022), as datas para envio à CEC da composição da CEL e da indicação do(a)s 

mesário(a)s por esta. 

 

Sobre a constituição da CEL, o Art. 17 do Regimento Eleitoral define: 

“Art. 17 Em cada seção sindical será constituída uma Comissão Eleitoral Local (CEL) 

composta por:  

I – 1 (um) membro de sua diretoria, na condição de presidente;  

II – até 2 (dois) membros indicados por cada chapa concorrente, obrigatoriamente 

sindicalizado(a)s do ANDES-SINDICATO NACIONAL;  

III – nas seções sindicais em que as diretorias não constituírem comissão eleitoral 

local, as secretarias regionais poderão fazê-lo, indicando o(a) seu(sua) presidente.  

Parágrafo único. A diretoria e as chapas poderão indicar suplentes, obrigatoriamente 
sindicalizado(a)s do ANDES-SINDICATO NACIONAL, para os cargos previstos nos incisos I e 

II.”  

 

A composição das comissões eleitorais locais deve ser enviada para à CEC, em 

formato word ou excel, até o dia 19 de outubro de 2020. (Art. 18). 

 



 

 

A indicação de mesário(a)s para cada mesa virtual telepresencial e envio da lista 

com nomes e dados para acesso à mesa (e-mail e CPF) deve ser enviada à CEC até o dia 

22 de outubro de 2020. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossas 

cordiais saudações sindicais e universitárias. 

  

 

Prof.ª Raquel Dias Araújo 

Presidente 

 

Prof. Alexandre Galvão Carvalho 

Representante da Chapa 1 

 

 

 

Prof. Fabio Cesar Venturini 

Representante da Chapa 2 

 

 

 

Prof. Lucas Santos Cerqueira 

1º Titular Eleito na Plenária 

 

 

Prof.ª Deborah Fontenelle 

2ª Titular Eleita na Plenária 

 

 

 

 


